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Foi o quanto bastou para que o Governo do Es-
tado, em atitude ímpar de intransigência, instaurasse 
processos contra os policiais por deserção e outros 
crimes e transgressões disciplinares, ameaçando sus-
pender o pagamento dos soldos devidos.

Acedeu, entretanto, o Governo em propor à Assem-
bléia Legislativa um aumento dos vencimentos dos milita-
res, não nas bases antes acordadas, nem com o prometido 
efeito financeiro a partir de 1º de janeiro: o aumento seria 
concedido em duas parcelas durante um ano.

Ainda pacificamente, resolveram os policiais se 
apresentar em suas respectivas unidades, certos de 
que, concordando com a nova proposta do Governo, 
teriam relevadas as faltas ao serviço.

Ao se apresentarem espontaneamente, porém, 
foram todos presos, e contra eles abertos diversos 
tipos de procedimentos, inclusive inquérito por crime 
de deserção, de que decorre concreta ameaçada de 
expulsão da corporação.

Daí resultaram mais de 1.300 prisões de poli-
ciais, agora sim violentamente tirados pelo Governo 
do serviço de policiamento ostensivo do Estado, e do 
convívio de seus familiares.

O absurdo de tal atitude do Governo foi tal que li-
minar do Tribunal de Justiça do Estado garantiu aos po-
liciais prisão domiciliar, nada obstante continuem eles 
fora do serviço de policiamento, com prejuízo palpável 
para a população do Rio Grande do Norte, O tratamento 
desumano dado aos presos, amontoados em depósitos 
improvisados, foi a razão para o deferimento na liminar.

É bom de ver que a intransigência do Governo 
está penalizando, em primeiro lugar, o povo do Esta-
do, que tem mais de 10% do efetivo da Polícia Militar 
violentamente impedido de trabalhar, com grave risco 
para a segurança pública.

Também é de lembrar que inúmeros movimen-
tos reivindicatórios de Polócias Militares de diversos 
Estados, em tempos recentes, nunca desaguaram em 
providência tão aberrante, quanto a ameaça concreta 
de expulsão em massa, relevando notar, mais uma vez, 
que todo o movimento dos policiais do Rio Grande do 
Norte se fez pacificamente, sem qualquer perturbação 
ou ameaça de perturbação da ordem pública.

Diante da incompreensível intransigência e des-
cabida intolerância do Governo do Rio Grande do Nor-
te, que não atende a qualquer apelo à indulgência e à 
lucidez, resta o socorro do Congresso Nacional.

Este socorro há de vir através de concessão de 
anistia, conforme o art. 48, inciso VIII, da Constituição 
da República.

Esta anistia, conforme nosso projeto, limita-se aos 
fatos vinculados diretamente ao movimento reivindica-
tório em questão, e que estão sendo incriminados.

Contamos com o apoio das Senhoras Senadoras 
e dos Senhores Senadores, chamando a atenção para a 
extrema urgência da questão, já que a população do Rio 
Grande do Norte está sendo a grande vítima, com boa 
parte do efetivo de sua Polícia Militar impedida de cum-
prir seus deveres de garantir-lhe segurança e paz.

Sala das Sessões, 20 de março de 2007. – Se-
nador Garibaldi Alves Filho.

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 

do Presidente da República, não exigida esta para o especi-
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:
....................................................................................

VIII – concessão de anistia;
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania – decisão terminativa.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 123, DE 2007

Dispõe sobre a oferta de bens ou servi-
ços e a solicitação de donativos de qualquer 
espécie por meio de chamadas telefônicas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A utilização de chamadas telefônicas não 

solicitadas, terminadas em aparelhos de telefonia fixa ou 
móvel e bem assim em aparelhos de fac-símile, para a 
oferta de bens ou serviços ou a solicitação de donativos 
de qualquer natureza rege-se pelo disposto nesta Lei.

Art. 2º Consideram-se, para os fins desta Lei:
I – chamada não solicitada: chamada destinada a 

terminal de telefonia fixa ou móvel ou de fac-símile com 
a finalidade de oferecer produto ou serviço ou de solicitar 
donativo de qualquer natureza, realizada sem solicitação 
ou autorização prévia do usuário chamado;

II – entidade ofertante ou solicitante: pessoa jurídica 
que utilize serviços de telefonia para oferecer bens ou 
serviços ou solicitar donativos de qualquer natureza;

III – entidade chamadora: pessoa jurídica que 
realiza, em nome próprio ou de terceiros, chamadas 
destinadas a terminais de telefonia fixa ou móvel ou de 
fac-símile para oferecer bens ou serviços ou solicitar 
donativos de qualquer natureza;

IV – usuário chamado: pessoa física ou jurídica, 
usuária de serviço de telefonia fixa ou móvel, a quem 
se destina chamada não solicitada.
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Art. 3º No início de cada chamada não solicita-
da, deverá haver a identificação completa da entidade 
ofertante ou solicitante e declaração clara e precisa do 
objetivo da chamada.

§ 1º Nas chamadas não solicitadas pré-gravadas, 
além das informações previstas no caput deste artigo, 
no início da chamada, deverá ser veiculada a informa-
ção de que se trata de mensagem gravada.

§ 2º A entidade chamadora não poderá impedir 
a identificação de seu código de acesso pelo usuário 
chamado.

§ 3º Nas chamadas destinadas a aparelhos de fac-
símile, as informações previstas no caput deste artigo 
deverão estar inseridas no início da mensagem.

Art. 4º Após os procedimentos descrítos no art. 
3º, deverá ser indagado do usuário chamado se este 
tem interesse no prosseguimento da chamada, en-
cerrando-se esta imediatamente em caso de resposta 
negativa.

§ 1º O usuário chamado poderá solicitar, a qual-
quer momento, o encerramento da chamada, que se 
dará imediatamente após a solicitação.

§ 2º Nas chamadas pré-gravadas, deverá ser as-
segurado o encerramento da chamada a qualquer mo-
mento pelo usuário, com imediata liberação da linha.

Art. 5º As chamadas não solicitadas só poderão 
ser efetuadas em dias úteis, no horário compreendido 
entre as oito e as vinte e uma horas.

Parágrafo único. Será permitida a realização de 
chamadas não solicitadas em dias e horários diversos 
dos previstos no caput deste artigo com anuência pré-
via e expressa do usuário chamado.

Art. 6º Não será permitida a realização de cha-
madas não solicitadas a usuário que já tenha mani-
festado o desejo de não receber chamadas dessa 
natureza feitas pela entidade ofertante ou solicitante 
ou em nome desta.

§ 1º Toda entidade ofertante ou solicitante deve-
rá manter lista dos códigos de acesso dos assinantes 
que não desejam receber chamadas não solicitadas 
da parte da entidade ou em nome desta.

§ 2º Durante a chamada não solicitada, será as-
segurado ao usuário chamado, a qualquer momento, 
requerer a inclusão de seu código de acesso na lista 
de que trata o § 1º deste artigo; no que será imedia-
tamente atendido.

§ 3º A solicitação de que trata o § 2º deste arti-
go deverá ser respeitada por um período mínimo de 
quatro anos.

Art. 7º Não será permitida a realização de chama-
das não solicitadas a códigos de emergência, hospitais 
e clínicas de saúde.

Art. 8º As chamadas não solicitadas não poderão 
ser feitas a cobrar.

Art. 9º O descumprimento ao disposto nesta Lei 
será punido na forma prevista no Capítulo VII do Titulo 
I da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A atividade de telemarketing é um dos setores 
que mais emprega no País, sustentando cerca de 700 
mil trabalhadores e sendo um grande empregador de 
jovens em sua primeira experiência de trabalho.

Os serviços de telemarketing compreendem am-
pla gama de atividades. Abrangem não apenas a oferta 
de bens e serviços por meio de chamadas telefônicas, 
mas também inúmeras operações de relacionamento 
entre empresas e clientes por telefone.

São exemplos as centrais de atendimento ao con-
sumidor, de recebimento de reclamações, de suporte 
técnico, de telemarketing receptivo, entre outras.

Portanto é uma atividade que merece toda a 
nossa atenção e respeito, para que continue sendo 
esse grande gerador de empregos, mas sem abu-
sos. Isso porque os serviços de telemarketing têm 
sido os recordistas em reclamações nos Procons de 
todo o País.

Em muitos casos há um verdadeiro desrespeito e 
descaso dos operadores de telemarketing no atendi-
mento aos usuários que buscam informações sobre pro-
dutos e serviços, ou pretendem fazer uma reclamação. 
Em relação às concessionárias de serviços públicos o 
problema tem um agravante pior, pois o tempo e a pa-
ciência perdidos nas incontáveis opções de dígitos até 
o usuário conseguir ser atendido por um operador de 
telemarketing chega a ser abusivo em uma atividade 
que é pura prestação de serviço público.

Há uma outra face do serviço de telemarketing 
igualmente repudiada pela população pelo seu cará-
ter abusivo, que é a invasão de privacidade daqueles 
que recebem em seu telefone uma chamada para 
oferecimento de produto ou serviço. Muitos usuários 
terminam reféns de uma ligação que, não querendo 
ser mal-educado com o operador de telemarketing, 
terminam não conseguindo dar um fim á chamada 
indesejada.

Por todas essas razões que apresento esta pro-
posição, com o convencimento de que esta matéria 
precisa de uma atuação legislativa para se colocar 
parâmetros na atividade, coibindo-se os abusos, sobre-
tudo em relação às práticas agressivas, que causam 
considerável incômodo aos usuários. Este projeto tem 
por objetivo disciplinar as relações entre as empresas 
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que utilizam o telemarketing e os consumidores abor-
dados em suas campanhas

São ligações não solicitadas, insistentes, em 
horários inconvenientes, destinadas a oferecer bens 
ou serviços ou ainda a solicitar donativos de qualquer 
natureza e que causam prejuízos significativos ao des-
canso, à tranqüilidade e mesmo à produtividade dos 
usuários chamados.

Diante do exposto, submetemos a presente pro-
posição legislativa à consideração de nossos Pares, 
certos de que contaremos com sua aprovação e pos-
sível aperfeiçoamento.

Sala das Sessões, 20 de março de 2007. – Se-
nador Expedito Júnior.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas

Art. 55. A União, os Estados e o Distrito Federal, 
em caráter concorrente e nas suas respectivas áreas 
de atuação administrativa, baixarão normas relativas 
à produção, industrialização, distribuição e consumo 
de produtos e serviços.

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios fiscalizarão e controlarão a produção, in-
dustrialização, distribuição, a publicidade de produtos 
e serviços e o mercado de consumo, no interesse da 
preservação da vida, da saúde, da segurança, da in-
formação e do bem-estar do consumidor, baixando as 
normas que se fizerem necessárias.

§ 2º (Vetado).
§ 3º Os órgãos federais, estaduais, do Distrito 

Federal e municipais com atribuições para fiscali-
zar e controlar o mercado de consumo manterão 
comissões permanentes para elaboração, revisão 
e atualização das normas referidas no § 1º sendo 
obrigatória a participação dos consumidores e for-
necedores.

§ 4º Os órgãos oficiais poderão expedir notifi-
cações aos fornecedores para que, sob pena de de-
sobediência, prestem informações sobre questões 
de interesse do consumidor, resguardado o segredo 
industrial.

Art. 56. As infrações das normas de defesa do 
consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às se-

guintes sanções administrativas, sem prejuízo das 
de natureza civil, penal e das definidas em normas 
específicas:

I – multa:
II – apreensão do produto:
III – inutilização do produto;
IV – cassação do registro do produto junto ao 

órgão competente;
V – proibição de fabricação do produto;
VI – suspensão de fornecimento de produtos ou 

serviço;
VII – suspensão temporária de atividade;
VIII – revogação de concessão ou permissão 

de uso;
IX – cassação de licença do estabelecimento ou 

de atividade;
X – interdição, total ou parcial, de estabelecimen-

to, de obra ou de atividade;
XI – intervenção administrativa;
XII – imposição de contrapropaganda.
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo 

serão aplicadas pela autoridade administrativa, no âm-
bito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumula-
tivamente, inclusive por medida cautelar, antecedente 
ou incidente de procedimento administrativo.

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo 
com a gravidade da infração, a vantagem auferida e a 
condição econômica do fornecedor, será aplicada me-
diante procedimento administrativo, revertendo para o 
Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 
1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos 
estaduais ou municipais de proteção ao consumidor 
nos demais casos.

Parágrafo único. A multa será em montante não 
inferior a duzentas e não superior a três milhões de 
vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 
ou índice equivalente que venha a substituí-lo.

Art. 58. As penas de apreensão, de inutiliza-
ção de produtos, de proibição de fabricação de pro-
dutos, de suspensão do fornecimento de produto 
ou serviço, de cassação do registro do produto e 
revogação da concessão ou permissão de uso se-
rão aplicadas pela administração, mediante proce-
dimento administrativo, assegurada ampla defesa, 
quando forem constatados vícios de quantidade ou 
de qualidade por inadequação ou insegurança do 
produto ou serviço.

Art. 59. As penas de cassação de alvará de li-
cença, de interdição e de suspensão temporária da 
atividade, bem como a de intervenção administrativa, 
serão aplicadas mediante procedimento administrativo, 
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assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir 
na prática das infrações de maior gravidade previstas 
neste código e na legislação de consumo.

§ 1º A pena de cassação da concessão será 
aplicada á concessionária de serviço público, quando 
violar obrigação legal ou contratual.

§ 2º A pena de intervenção administrativa será 
aplicada sempre que as circunstâncias de fato desa-
conselharem a cassação de licença, a interdição ou 
suspensão da atividade.

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta 
a imposição de penalidade administrativa, não haverá 
reincidência até o trânsito em julgado da sentença.

Art. 60. A imposição de contrapropaganda será 
cominada quando o fornecedor incorrer na prática 
de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do 
art. 36 e seus parágrafos, sempre às expensas do 
infrator.

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo 
responsável da mesma forma, freqüência e dimensão 
e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço 
e horário, de forma capaz de desfazer o malefício da 
publicidade enganosa ou abusiva.

§ 2º (Vetado).
§ 3º (Vetado).

....................................................................................

(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 124, DE 2007

Acrescenta dispositivos à Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, que dis-
põe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior (FIES), para 
garantir aos estudantes financiados que 
tenham quitado 75% da dívida sem atrasos 
nos pagamentos das parcelas anteriores 
desconto na quitação do saldo devedor 
ou bônus de adimplência nas parcelas 
vincendas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho 

de 2001, passa a vigorar acrescido do § 5º:

“Art. 5º  ..................................................
 ..............................................................  
§ 5º Ao estudante financiado que tenha 

quitado, pelo menos, setenta e cinco por cento 
da dívida, tendo sido pagas todas as parcelas 

anteriores até a data do respectivo vencimen-
to, será concedido:

I – vinte e cinco por cento de desconto 
para quitação antecipada do saldo devedor 
total; ou

II – bônus de adimplência de cinco por 
cento sobre as parcelas vincendas, desde que 
pagas até a data do respectivo vencimento.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
pub1icação

Justificação

O Fundo de Financiamento ao Estudante do En-
sino Superior (FIES), criado pela Medida Provisória nº 

1.827, de 1999, convertida na Lei nº 10.260, de 2001, 
substituiu o Programa de Crédito Educativo (CRE-
DUC), no financiamento de cursos de graduação não 
gratuitos, de forma a ampliar as condições de acesso 
à educação superior.

Criado nos moldes de outros empréstimos ban-
cários, o Fies visa a contornar os problemas recorren-
tes de oscilações em relação à cobrança de juros e 
correção monetária, da inexistência de uma cultura de 
financiamento e da ausência de critérios de avaliação 
dos cursos financiados.

É marcado, desde o início, pela transparência 
dos critérios adotados, pela modernidade em que é 
operacionalizado pela Caixa Econômica Federal e 
pelas melhores condições de financiamento aos be-
neficiários.

Desde 2005, com a publicação da Portaria MEC 
nº 2.729, o percentual de financiamento do Fies pas-
sou a ser de 50% dos encargos educacionais cobrados 
pelas Instituições de Ensino Superior no caso dos es-
tudantes que não são bolsistas parciais do Programa 
Universidade para Todos (PROUNI). Estes precisam 
passar por processo seletivo.

Para os bolsistas parciais do Prouni, que não 
participam dos processos seletivos, o percentual de 
financiamento foi fixado em 25% do valor da mensa-
lidade.

A taxa de juros para os contratos firmados a par-
tir do segundo semestre de 2006 é fixa e no valor de 
6,5% ao ano. Para alunos dos cursos de Licenciatura, 
Pedagogia, Normal Superior e dos cursos constan-
tes do Catálogo de Cursos Superiores de Tecnologia, 
instituído pelo Decreto nº 5.773, de 2006, a taxa é de 
3,5% ao ano.

Segundo a Caixa, atualmente são 1.370 Institui-
ções de Ensino Superior credenciadas e quase 400 
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